
  

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Gabinete da Procuradora-Chefe 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 49, DE 13 DE JANEIRO DE 2013 

 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições previstas no inciso II do artigo 50 da 

Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando o teor de despacho exarado 

em 11 de janeiro de 2013 sobre os autos infrareferidos, resolve: 

 

I – Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos 

da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar destinada a apurar os fatos constantes 

dos Autos nº 1.34.001.002198/2012-64, instaurada por meio da Portaria PR-SP n° 1.329, de 

14 de novembro de 2012; 

 

II – Determinar seja dada ciência ao Presidente da Comissão responsável 

pelos referido feito, por meio de cópia da presente portaria. 

 

 

 

ANAMARA OSÓRIO SILVA 

Procuradora-Chefe da Procuradoria da 

República no Estado de São Paulo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Este texto não substitui o publicado no BSMPF, Brasília, DF, 2ª quinzena jan. 2013, n. 2, p. 203.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp75.htm
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/25395/BSMPF_30012013.pdf?sequence=1&isAllowed=y

